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QUESTIONAMENTO 1 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 059/2013 
 
 
Objeto: Contratação de companhia seguradora para cobertura securitária contra incêndio, raio, 
explosão de qualquer natureza, danos elétricos, vendaval e responsabilidade civil, por um período de 
12 (doze) meses, contados da data de término de vigência da apólice atual, para os bens móveis e 
imóveis do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
 
Seguem as respostas ao esclarecimento solicitado, conforme manifestação do Serviço de Material e 
Patrimônio do TRT da 9ª Região. 
 

PERGUNTA 1: 
 
“Experiência de sinistro dos últimos 05 (cinco) anos: Prêmio pago; Sinistros  por 
cobertura(pagos/avisados).” 
 

RESPOSTA 1: 
 
Nos últimos 5 anos, houve apenas 1 sinistro (raio em Nova Esperança). O pagamento do prêmio está 
em fase de levantamento de valores e documentação. 
 
 

PERGUNTA 2: 
 
“Em caso de ser a empresa vencedora do certame, podemos fazer a vistoria nos locais caso seja 
necessário?” 
 

RESPOSTA 2: 
 
Sim, mas a vistoria não poderá alterar as condições exigidas na licitação. 
 
 

PERGUNTA 3: 
 
“Para as coberturas solicitadas em cada local, não foi especificado o valor da franquia. Cada 
Seguradora poderá apresentar o seu percentual?” 
 

RESPOSTA 3: 
 
Sim. 
 

 

PERGUNTA 4: 
 
“Em caso de ser a empresa vencedora do certame, o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 
poderá fornecer cópia da apólice anterior para emissão do seguro dos locais de riscos informados?” 
 

RESPOSTA 4: 
 
Sim. 
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PERGUNTA 5: 
 
“Pedimos informar os CEP’s dos locais a serem segurados.” 
 

RESPOSTA 5: 
 
Os ceps poderão ser pesquisados no seguinte endereço eletrônico:  
http://www.trt9.jus.br/internet_base/pagina_geral.do?secao=5&pagina=VARAS 
 
 

 

PERGUNTA 6: 
 
“Pedimos informar se algum dos locais a serem segurados é tombado pelo patrimônio histórico. Em 
caso de um eventual sinistro, a cobertura será para reconstrução?” 
 

RESPOSTA 6: 
 
Não há prédio tombado pelo patrimônio histórico. O anexo do prédio-sede (Rua Carlos de Carvalho, 
528, Curitiba) é de interesse histórico segundo o Município de Curitiba, mas a indenização deverá 
ocorrer conforme valor informado na licitação. 
 
 

PERGUNTA 7: 
 
“Pedimos informar a atividades desenvolvidas nos locais a serem segurados.” 
 

RESPOSTA 7: 
 
Tais informações constam da planilha com a relação dos imóveis. 
 

 

PERGUNTA 8: 
 
“As coberturas solicitadas em edital (LMI) representam 100% do Valor em Risco?” 
 

RESPOSTA 8: 
 
Sim. 
 
 

PERGUNTA 9: 
 
“O seguro refere-se a prédio e conteúdo ou somente para o prédio?” 
 

RESPOSTA 9: 
 
Prédio e conteúdo. 
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Pregoeira 


